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Acórdão 
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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque 

Apelantes Ministério Público do Estado da Paraíba

1ºs Apelados: Kezia Silmara Costa Farias Barbosa e Valmeri de Oliveira
Araújo e José Vanderlei Araújo de Almeida - Adv.: João Machado de Souza
Netto (OAB/PB nº 20.716)

2ºs Apelados: Magnaldo Guedes de Souza e João Paulo Alcântara Araújo
– Adv.: João Machado de Souza Netto (OAB/PB nº 20.716)

3º Apelado: Edvan Pereira Leite – Adv.: Írio Dantas da Nóbrega (OAB/PB
nº 10.025)

4º Apelado:  José Laete Alves Pereira – Adv.: João Machado de Souza
Netto (OAB/PB nº 20.716)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO NO ÂMBITO DA ADMINSTRAÇÃO
MUNICIPAL.  SENTENÇA  PELA
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  APELO  E
RECURSO  ADESIVO.  PRELIMINARES.
DESERÇÃO  DO  RECURSO  ADESIVO.
ACOLHIMENTO.  ILEGITIMIDADE PASSIVA  AD
CAUSAM  E IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO DE
SUPOSTAS IRREGULARIDADES. PREJUÍZO AO
ERÁRIO.  HIPOTÉTICOS  VÍCIOS
CARACTERIZADORES  DE  ATOS  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA
COMPROVAÇÃO  DE  FAVORECIMENTO  DE
AGENTES  PÚBLICOS  E  DE  PARTICULARES.
LOCUPLETAMENTO  NÃO  CARACTERIZADO.
DANOS  AOS  COFRES  PÚBLICOS  NÃO
DEMONSTRADOS.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO
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DE  PRINCÍPIOS  NORTEADORES  DA
ADMINISTRAÇÃO.  IMPROBIDADE  NÃO
EVIDENCIADA.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. DESPROVIMENTO
DO APELO.
- A inexistência de preparo do apelo adesivo é
motivo para o seu não conhecimento, por ser
aquele um recurso acessório, conforme previa
o art. 500 do CPC/1973.
- Há legitimidade passiva  ad causam quando
as partes demandadas podem, em tese, sofrer
o ônus da sucumbência.
-  Não  há  que  se  falar  em  impossibilidade
jurídica  do  pedido  quando  este  encontra-se
inserido  no  mundo  dos  fatos  jurídicos  e
quando  o  ordenamento  prevê  uma
determinada  consequência,  caso  o  suposto
direito alegado seja violado.
- Para que se caracterize ato de improbidade
administrativa, indispensável é a comprovação
de  enriquecimento  ilícito,  dano  ao  erário  ou
violação  aos  princípios  norteadores  da
Administração Pública, sob pena de o pedido
de  condenação  pela  prática  do  mesmo  ser
julgado improcedente.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em
rejeitar as preliminares. No mérito, por igual votação, negar provimento ao
apelo e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação (fls. 2.156/2.163) interposta pelo
Ministério Público da Paraíba, em face de sentença proferida pelo juízo da
3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos da
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Ação Civil  Pública por Ato de Improbidade Administrativa ajuizada pelo
recorrente em face de Edvan Pereira  Leite,  Kezia  Silmara Costa Farias
Barbosa e Valmeri de Oliveira Araújo, José Vanderlei Araújo de Almeida,
José  Laete  Alves  Pereira,  Magnaldo  Guedes  de  Souza  e  João  Paulo
Alcântara Araújo.

Ao  analisar  a  demanda,  o  juízo  a  quo julgou
improcedentes os pedidos exarados na inicial, entendendo não terem sido
devidamente comprovadas supostos atos de improbidade por parte dos
demandados (fls. 2.149/2.153).

Inconformado,  o  Parquet recorreu  (fls.  2.156/2.163),
alegando que a sentença deveria ser reformada, pois nela o magistrado
reconheceu a contratação de pessoas físicas em desacordo com as regras
insertas em edital de licitação, o que feriria os princípios da legalidade, da
vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  do  julgamento  objetivo  das
propostas. 

Por  outro  lado,  asseverou  o  apelante  que  dentre  os
participantes do certame foram contratados parentes em primeiro grau de
agentes  políticos  do  Município  de  Boa  Vista,  configurando-se  burla  ao
procedimento licitatório. Por fim, pediu o provimento do apelo.

Contrarrazões  apresentadas  por  Késia  Silmara  Costa
Farias  Barbosa,  Valmeri  de  Oliveira  Araújo  e  José  Vanderlei  Araújo  de
Almeida, pugnando pela manutenção da sentença (fls. 2.189/2.221).

Os apelados Magnaldo Guedes de Souza e João Paulo
Alcântara  Araújo  ofereceram  contrarrazões,  ventilando  preliminares  de
ilegitimidade  passiva  ad  causam,  além  de  impossibilidade  jurídica  do
pedido. No mérito pediram a manutenção da sentença (fls. 2.223/2.238).
Às  fls.  2.285/2.287,  interpuseram  recurso  adesivo  requerendo  a
reabertura da instrução processual, em caso de reforma da sentença.

Por  sua  vez,  Edvan  Pereira  Leite  também  arguiu
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam.  No  mérito,  rogou  pela
manutenção da sentença (fls. 2.240/2.271). Às fls. 2.291/2.296, interpôs
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recurso adesivo.

O  apelado  José  Laete  Alves  Pereira,  em  sede  de
preliminar,  arguiu  sua  ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  pediu  a
manutenção da sentença (fls. 2.273/2.283).

Contrarrazões  ao  apelo  adesivo  ofertadas  às  fls.
2.314/2.319.

Em  parecer  de  fls.  2.323/2.332,  a  Procuradoria  de
Justiça opinou pela rejeição das preliminares, pelo não conhecimento do
recurso adesivo e, no mérito, pelo provimento do apelo.

É o relatório.

V O T O

1ª Preliminar: deserção do recurso adesivo

Os apelados Magnaldo Guedes de Souza e João Paulo
Alcântara Araújo, às fls. 2.285/2.287, interpuseram, ainda na vigência do
CPC  de  1973,  apelo  adesivo  requerendo  a  reabertura  da  instrução
processual,  em  caso  de  reforma  da  sentença.  Todavia,  analisando  o
caderno processual, conclui-se que a sublevação não merece prosperar,
senão vejamos.

Por ser um recurso acessório, o recurso adesivo deveria
seguir as mesmas regras estatuídas para o recurso voluntário, à luz do
disposto no parágrafo único do art. 500 do anterior código de ritos,  in
verbis.

Art.  500.  Cada  parte  interporá  o  recurso,
independentemente,  no  prazo  e  observadas  as
exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu,
ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir
a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao
recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:
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I  -  será  interposto  perante  a  autoridade  competente
para  admitir  o  recurso  principal,  no  prazo  de  que  a
parte dispõe para responder;

II  -  será  admissível  na  apelação,  nos  embargos
infringentes,  no  recurso  extraordinário  e  no  recurso
especial;

III  -  não  será  conhecido,  se  houver  desistência  do
recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível
ou deserto.

Parágrafo  único.  Ao  recurso  adesivo  se  aplicam  as
mesmas  regras  do  recurso  independente,  quanto  às
condições de admissibilidade, preparo e julgamento no
tribunal superior.

Deste modo, o pagamento das custas recursais é um
dos requisitos para o conhecimento do apelo e,  consequentemente, do
apelo  adesivo.  Entretanto,  no  caso  sob  análise,  os  recorrentes  não
providenciaram o respectivo preparo, comprovando apenas o pagamento
das custas postais (fl. 2.288). Logo, não há como conhecer do recurso
adesivo.

Isto  posto,  NÃO  CONHEÇO  do  APELO  ADESIVO
interposto por Magnaldo Guedes de Souza e João Paulo Alcântara Araújo.

2ª Preliminar: ilegitimidade passiva ad causam 

Como é sabido, a legitimidade passiva para figurar no
polo passivo de uma determinada ação no âmbito judicial, nada mais é do
que a probabilidade de a alguém ser imputada a responsabilidade pela
suposta prática de algum ato ilícito. Logo, basta ter capacidade para estar
em juízo para ser parte em um processo e, diante de elementos de provas
ou até mesmo provas ser, ao final, condenado a fazer algo, deixar de fazer
algo ou entregar alguma coisa.

Portanto,  as  prefaciais  de  ilegitimidade  passiva  ad
causam ventiladas por Magnaldo Guedes de Souza, João Paulo Alcântara
Araújo,  Edvan  Pereira  Leite  e  José  Laete  Alves  Pereira  não  merecem
prosperar. 
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No caso de Magnaldo Guedes de Souza, o Tribunal de
Contas do Estado levantou indícios (fl. 18) de que teria havido simulação,
na medida em que, por intermédio de Magnaldo, o vereador do Município
de  Boa  Vista  –  Anderson  de  Farias  Alves  –  fora  contratado  para  a
prestação de serviço de transporte escolar de estudantes residentes na
zona rural daquele Município. 

O mesmo ocorreu em relação a  situação  envolvendo
João Paulo Alcântara Araújo, uma vez que a auditoria do TCE/PB (fl. 70)
constatou que este, em tese, fora vencedor em procedimento licitatório
após praticar simulação com a finalidade de contratar José Laete Alves
Pereira, que é servidor público municipal.

Outro rumo não pode ser trilhado no caso de Edvan
Pereira  Leite,  pois  o  mesmo  era  Prefeito  daquele  Município  e,  como
ordenador de despesas, em tese, praticava os atos finais em todos os
procedimentos irregulares apurados pelo Tribunal de Contas do Estado.

Logo,  nenhuma  das  preliminares  de  ilegitimidade
passiva ad causam merecem prevalecer. 

Isto  posto,  REJEITO  todas  as PRELIMINARES  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ventiladas pelos apelados.

3ª Preliminar: impossibilidade jurídica do pedido

Magnaldo  Guedes  de  Souza  e  João  Paulo  Alcântara
Araújo alegaram a impossibilidade jurídica do pedido formulado na inicial
pelo representante do Ministério  Público, sob o argumento de que não
haveria  nenhuma ilegalidade,  nem ato  de improbidade,  em relação  ao
procedimento licitatório alvo de apuração por parte da Corte de Contas do
Estado, bem como do órgão ministerial autor da inicial. 

Ora, havendo indícios de ilegalidade em qualquer ato
praticado  pela  Administração  Pública,  os  órgão  de  controle  podem
requerer que o Judiciário processe e julgue os fatos,  dizendo o direito
(jurisdictio)  aplicável  ao  caso  concreto.  Assim,  aquelas  pessoas  que
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tenham praticado os referidos atos deverão figurar no polo passivo da
respectiva  demanda.  Foi  exatamente  isto  o  que  ocorreu  no  caso  dos
autos.

Portanto, plenamente possível o pedido intentado pelo
órgão do Parquet estadual na peça inaugural. 

Isto  posto,  REJEITO  a PRELIMINAR  de
impossibilidade jurídica do pedido.

MÉRITO

O que  se  pretende  no  caso  dos  autos  é  verificar  a
regularidade  dos  atos  praticados  no  procedimento  licitatório,  sob  a
modalidade Tomada de Preços nº 007/2009 (fls. 92/99) que tramitou no
âmbito da administração do Município de Boa Vista no ano de 2009. 

Segundo consta dos autos,  o certame foi  inaugurado
visando  à  futura  contratação  de  serviço  de  transporte  escolar  dos
estudantes residentes na zona rural  do Município de Boa Vista.  Ocorre
que, no entendimento do Ministério Público estadual, autor da presente
Ação Civil Pública pela prática de ato de Improbidade Administrativa, o
mencionado certame estaria eivado de vícios insanáveis, na medida em
que foram habilitadas oito pessoas físicas que não eram proprietárias de
veículos, bem como houve participantes que, mesmo não apresentando a
documentação exigida no edital, também foram habilitados.

Ao analisar  o  Edital  do  certame,  especificamente  em
seu item 5.3 (fl. 93), verifica-se que a pessoa física participante deveria
comprovar a propriedade do veículo. Ocorre que a auditoria do TCE/PB
(fls.  55/62)  constatou  que  08  (oito)  pessoas  não  preencheram  este
requisito  editalício,  havendo,  em  princípio,  violação  ao  instrumento
convocatório – regra insculpida no art.  41 da Lei  de Licitações (Lei  nº
8.666/93).

Vale lembrar que quando se tem princípios em rota de
colisão  –  no  caso  sob  análise,  estrita  vinculação  ao  instrumento
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convocatório  e  a  livre  concorrência,  além  de  economicidade  para  a
Administração -, deve o operador do Direito, bem como o Judiciário, nas
demandas a ele postas, sopesar a fim de que um princípio não deixe de
coexistir com outro. Portanto, verificando que seria melhor para os cofres
públicos homologar o certame, mesmo diante do fato de 08 (oito) pessoas
não  comprovarem  a  propriedade  dos  veículos  na  ocasião  prevista  no
edital,  melhor solução não poderia ocorrer, senão a declaração final de
regularidade do certame por parte do presidente da comissão de licitação.

Por outro lado, as provas carreadas aos autos dão conta
de que as propostas de preços apresentadas pelos licitantes estavam em
consonância com aqueles praticados pelo mercado na época.

Outrossim, verifica-se do caderno processual não haver
nenhuma  evidência  de  direcionamento  no  procedimento  licitatório,  na
medida em que não há prova de que membros da comissão de licitação
tenham favorecido qualquer licitante. 

Um outro  ponto que deve ser  destacado,  como bem
observou o magistrado sentenciante (fl. 2.151) é que 

“(...)  no  caso  sob  julgamento,  o
desatendimento à regra editalícia, ainda que
tenha vulnerado o princípio da vinculação ao
instrumento  convocatório,  ampliou  o  rol  de
concorrentes  e,  por  via  de  consequência,
possibilitou  à  administração  municipal
contratar os serviços em consonância com os
valores de referência”.

O apelante alega, ainda, que no procedimento licitatório
teria  participado  licitantes  parentes  em  primeiro  grau  com  agentes
políticos municipais.

Ocorre que, ao analisar atentamente os vários volumes
que compõem o caderno processual que nenhuma prova do alegado pelo
Parquet.  Sequer há documentação proveniente do Tribunal de Contas do

                                                                                        



Processo nº 0005665-19.2013.815.0011

Estado neste sentido. 

Por outro lado, quanto à alegação de que teria havido
simulação  no  procedimento  licitatório,  na  medida  em  que  Magnaldo
Guedes de Souza teria intermediado a contratação de Anderson de Farias
Alves – vereador do Município de Boa Vista,  tal  assertiva também não
deve ser acolhida.

Consta dos autos que Magnaldo Guedes de Souza fora
o único licitante que concorreu ao item editalício que tinha por objeto a
locação de ônibus para 40 passageiros, o qual deveria ser utilizado no
transporte escolar. Pois bem. O único concorrente teve em seu favor a
adjudicação,  bem como homologada a licitação em relação ao referido
item. 

Ocorre que somente após o término do procedimento
licitatório  Magnaldo  Guedes  de  Souza,  comprovou  a  transferência  de
propriedade do bem que era anteriormente de Anderson de Faria Alves,
argumento este, inclusive, acolhido pela Corte de Contas estadual (fl. 59).

Portanto,  não  comprovada  a  simulação  alegada  pelo
Ministério  Público,  não  há  que  se  falar  em  ato  de  improbidade
administrativa, sendo desnecessária a reforma da sentença neste ponto. 

Situação semelhante ocorreu em relação àquilo que o
autor da ação aponta como simulação envolvendo João Paulo Alcântara de
Araújo  e  José  Laete  Alves  Pereira.  Entre  este  houve  anteriormente  à
licitação um negócio jurídico de compra e venda de um veículo, sendo que
no momento do certame o veículo, muito embora estivesse o Certificado
de Registro e Licenciamento em nome de José Laete Alves Pereira, o fato
é que o bem estava na posse de João Paulo Alcântar por não ter este
quitado as parcelas do negócio jurídico firmado com aquele.

O fato é que o licitante vencedor de um dos itens da
licitação, o Sr.  João Paulo Alcântara de Araújo, já após ser contratado,
providenciou a substituição da titularidade do veículo e firmou o aditivo nº
040/2009  com  a  edilidade,  comprovando  a  idoneidade  quanto  à
propriedade do veículo, além de demonstrar a ausência de intenção de
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locupletamento  e  de  desvio  de  algum  dos  princípios  informadores  da
Administração Pública por parte destes dois últimos demandados. 

Neste sentido, tem-se que o Ministério Público estadual
em nenhum momento conseguiu comprovar supostos favorecimentos aos
vencedores ou agentes públicos participantes direta ou indiretamente da
licitação sob análise, ou qualquer espécie de locupletamento ou vantagem
financeira  aptos  a  gerar  danos  aos  cofres  públicos  e  ser  enquadrados
como atos de improbidade administrativa, motivo pelo qual a sentença
não merce nenhum reparo.

Enfim,  para  que  se  caracteriza  ato  de  improbidade
administrativa, indispensável é a comprovação de enriquecimento ilícito,
dano ao erário ou violação aos princípios norteadores da Administração
Pública, sob pena de o pedido de condenação pela prática do mesmo ser
julgado improcedente, como é o caso dos autos.

Quanto  ao  apelo  adesivo  intentado  pelos  apelados
Magnaldo Guedes de Souza e João Paulo Alcântara Araújo, objetivando a
reabertura  da  instrução  processual,  em caso  de  reforma da  sentença,
diante de todos os fundamentos supra, julgo o mesmo prejudicado.

Em face de todo o acima exposto, ao tempo em que
REJEITO  todas  as  preliminares  ventiladas,  no  mérito NEGO
PROVIMENTO  AO  APELO  e  JULGO  PREJUDICADO  O  APELO
ADESIVO, mantendo a sentença incólume em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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